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CONVÊNIO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Convênio que entre si fazem a ---------- (instituição que concederá o estágio), inscrita no CNPJ ------, com sede na -----------------------------, Teófilo Otoni, neste ato representada pelo ----- (nome completo e cargo do representante da empresa), brasileiro(a), casado(a), portador(a) de CPF nº ----, na qualidade de CONVENIADO e o INSTITUTO DOCTUM DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, CAMPUS DE TEÓFILO OTONI, denominado simplesmente DOCTUM, inscrito no CNPJ sob o nº 03.470.966/002-61, com sede na Praça Cesário Alvim, nº 110, 5º andar, centro, na cidade de Caratinga-MG, situado na Avenida Agnaldo Neiva, nº 80, bairro Jardim das Acácias, na cidade de Teófilo Otoni-MG, legalmente representado pelo Sr. Cláudio Cezar Azevedo de Almeida Leitão, brasileiro, casado, professor, residente na Avenida Olegário Maciel, nº544, apto.1202, centro, na cidade de Caratinga-MG, portador de CPF nº 196.393.926-34, na qualidade de CONVENENTE, com interveniência do(a) Diretor Administrativo, Sr. Luiz Alberto Gonzaga, brasileiro, casado, portador de CPF nº 47097256672.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente convênio tem por objetivo o intercâmbio entre a DOCTUM e a ---- (nome completo da instituição concedente), visando o aprimoramento técnico, profissional, cultural e social do estudante através de estágio;
1.2. Para fins deste Convênio, entende-se como estágio as atividades proporcionadas ao estudante pela participação em situações reais de vida e de trabalho ligadas, a sua área de formação na instituição de ensino que estiver matriculado, conforme dispõe a Lei 6.494/77 e o Decreto 87.497/82;

1.3. Os estágios terão carga horária semanal de atividade e duração de acordo com as normas dos Regulamentos Internos dos Cursos/Áreas, obedecida à legislação em vigor, devendo estas informações, estarem explicitadas no Termo de Compromisso de Estágio (TCE);       

CLÁUSULA SEGUNDA  -  NATUREZA JURÍDICA DO ESTÁGIO

2.1. Em razão do seu enquadramento legal específico, o estágio não tem natureza salarial, não gerando, por conseqüência, vínculo empregatício, ficando a cargo da DOCTUM, os pagamentos de todos os encargos e obrigações que porventura der causa, decorrentes das atividades objeto deste convênio.      
CLÁUSULA TERCEIRA – DO TERMO DE COMPROMISSO E DO                                                              PROGRAMA DE ATIVIDADES

3.1. Em decorrência do presente Convênio, firmar-se-á com cada estagiário os seguintes documentos:

a) TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – TCE, entre o estudante e a Escola Particular Primeiro Espaço, com interveniência obrigatória da DOCTUM, através da Coordenação de Estágio e do Curso;

b) PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO – PAE, encaminhado pelo estagiário visado por seu supervisor direto, ao Coordenador de Estágio do Curso de origem, para aprovação do mesmo nos termos da legislação vigente;

3.2. Os ítens a e b acima mencionados, se constituem em comprovantes da inexistência de vínculo empregatício, mediante o atendimento das condições básicas para a realização de ESTÁGIO de estudante neles explicitados.

3.3. No desenvolvimento dos estágios ora compromissados, caberá a instituição de ensino propor ao estagiário um PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO – PAE, o qual será apreciado e fiscalizado pelo Coordenador de Estágios do Curso.

3.4. As atividades a serem desenvolvidas devem permitir a aprendizagem profissional, social e cultural do estagiário e serem compatíveis com as disciplinas cursadas ou a virem ser cursadas pelo mesmo, oferecendo a instituição de ensino, sempre que necessário, subsídios que possibilitem a supervisão, o acompanhamento e a avaliação dos estágios.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

I – DA --- (nome completo da instituição concedente): 

a) Conceder estágio remunerado ou não, conforme especificado em Termo de Compromisso de Estágio, ao pessoal discente, da Instituição de Ensino Superior convenente, nos termos da legislação vigente e das disposições deste Termo de Convênio;

b) conceder permissão aos alunos da instituição de ensino, mediante disponibilidade de vagas a ser definida, para cumprirem atividades extracurriculares propostas pela coordenação destes cursos em seus estabelecimentos de saúde, sempre com o intuito de atender às demandas da comunidade local.

c) conceder permissão aos alunos da instituição de ensino, mediante disponibilidade de vagas a ser definida, para cumprirem atividades curriculares propostas pela ementa do curso em seus estabelecimentos de trabalho e prestação de serviço sempre com o objetivo de atender às necessidades da comunidade local;

d) zelar para que o horário do estágio, em nenhuma hipótese, prejudique a presença do aluno em sua freqüência às aulas e provas do Curso no qual está matriculado;

e) coordenar a assiduidade do estagiário, através da marcação de entrada e saída em cartão de ponto ou qualquer outra modalidade de controle adotada;

f) formalizar seguro contra acidentes pessoais a favor do estagiário, em conformidade com o disposto no Art. 4º, da Lei nº 6.494/77.

II – DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

a) divulgar a existência do presente convênio;

b) designar professores responsáveis pela coordenação das atividades práticas dos projetos e do estágio supervisionado;

c) selecionar e treinar alunos para participarem dos projetos,

d) acompanhar o desenvolvimento dos projetos, adequando-os às necessidades acadêmicas e programas curriculares;

e) propor alternativas e desenvolver projetos de interesse do município;

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O presente Convênio terá prazo de vigência de ----, sendo de, --/ ---/--- à ---/---/---,  podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo escrito, caso seja de interesse das partes  e mediante o cumprimento de todas as cláusulas e condições estipuladas neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS TERMOS ADITIVOS

6.1. Pelo cumprimento do presente convênio, as partes, quando necessário, firmarão termos aditivos e regulamentos, que, uma vez aprovados, passarão a integrar este instrumento, sem que daí resulte pagamento de multa, encargos ou penalidades.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS

7.1. As partes deverão acordar, sempre previamente, a realização em conjunto de eventos, promoções e ações diversas que implique, de alguma forma, a utilização de espaços e de outros recursos especificados neste convênio.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

8.1. A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas aqui previstas poderá implicar imediata rescisão deste conveniadas.

Cláusula NONA – do foro 

9.1. Elegem as partes convenentes o Foro da cidade e Comarca de Teófilo Otoni-MG, para dirimir quaisquer dúvidas e questões decorrentes deste Convênio, que não puderem ser solucionados por entendimentos entre as partes.

               E assim, justos e acordados, firmam o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença das testemunhas abaixo, para devidos efeitos legais.

Teófilo Otoni, 02 de Fevereiro de 2011.

__________________________________________

(nome completo do representante legal
Cargo  

___________________________________________________

CLÁUDIO CEZAR AZEVEDO DE ALMEIDA LEITÃO

Instituto Doctum de Educação e Tecnologia Ltda

Testemunhas:
1.__________________________________________________

CPF.:_______________________________________________

2.__________________________________________________

CPF.:__________________________________
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